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ORÇAMENTO PARTICIPATIVO ELETRONICO
- LDO 2023
34 respostas

Publicar análise

Nome:

34 respostas

Alexandre Elias Spalenza

Jhonatan de Oliveira Reckel

Beatriz

Malena Cristo da silva

Irene Chiaratti

Chaiene Oliveira da Silva

Julio Jose Priori

Vinícius Gramlich

Leandro
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E-mail para contato:

34 respostas

alee.spa|enza©gmai|.c0m

jhonatanreckelo©gmai|.com

beatrizbolsoni07©gmail.com

malena_crist02©hotmail.com

chiarattiirene©gmai|.com

schayoliveirasdias©gmai|.com

juliopriori53©gmail.com

viniiciustek©gmai|.com

Leandro_fadini©out|ook.com

Telefone:

27 respostas

(27)99751-0032

27997171935

27998346381

27999931926

27997069963

27997292436

27996361518

27997699393

27999632280

https://docs.goog|e.com/forms/d/1aCrsz1scSk2nu291'9er3MV7g-009A1_orK8B922iI/viewanalytics 2/6



09/05/2022 13:55 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO ELETRONICO - LDO 2023Idade: |D Copiar
34 respostas

. Entre 16 a 25
Entre 26 a 36

Entre 37 a 47

. 48 ou mais

01 - Em qual bairro você mora? |D Copiar
34 respostas

. Vila Verde
Centro

São Roquinho

. Cinco Casinhas
& Francisco Torezani (Vila Tore...

. São Jacinto
Nossa Senhora das Graças

. Santa Luzia (Picadão)

1/2 '
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02 - Na sua opinião, quais os 4 (quatro) principais problemas do seu
bairro?

34 respostas

Falta de creche No (0%)
Não possui praça e Ioc...
Alagamento e enxurra...

Pouca opção de lazer
Acidentes de trânsito

Criminalidade
Falta de escola _, 0 (0%)

Alsfalto em más condiç...
Não possui asfalto

Qualidade ruim da ilum...
Não possi áreas para a...
Calçadas pouco arbori...
Limpeza urbana ruim o...

Deslizamentos de terra
Coleta de lixo insuficiente

Não possui posto de 8...
Rede de esgoto.

Falta policiamento
Falta manutenção com...

Trânsito

Posto policial
melhorar as estradas

Ha necessidade de cri...
Calçadas mal conserv...

Barulho excessivo no c...
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...... 3 (8,8%)

“6 (17,8%)

3 (8,8%)

3 (8,8%)

....... 3 (8,8%)

»»8 (17,8%)
»»8 (17,8%)

5—9 (28,5%)

.,.7 (20,8%)

Mg (28,5%)

10

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO ELETRONICO - LDO 2023

15

|D Copiar

“ff—16 (47,1%)

»17 (50%)

20

4/6



09/05/2022 13:55 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO ELETRONICO - LDO 2023

03 - De forma geral o que o Governo Municipal deve priorizar? Escolha |D Cºpiªr
no máximo 3 (três) opções.

34 respostas

Cultura ,.“.4 (11,8%)
Esporte 3 (8,8%)

Estradas rurais 2,4 (11,8%)
Iluminação Pública -v»-2 (5,9%)

Assistêcia Social w4 (11,8%)
Pavimentação m5 (14,7%)Saúde 20 (58,8'

Emprego e Renda -»—=x10 (29,4%)
Coleta de Lixo 2 (5,9%)

Recuperação de Ruas... »»»»»» 2 (5,9%)
Saneamento »—6 (17,6%)Educação »»«17 (50%)Segurança 8 (23,5%)

Habitação 4 (11,8%)
Turismo e Meio Ambiente »»»»» 8 (23,5%)Trânsito »»10 (29,4%)

Concurso Público m4 (11,8%)
Investimento em novos... w1 (2,9%)
Limpeza do leito do rio... 1 (2,9%)
Maquina para escavar... m—1 (2,9%)0 5 10 15 20

|D Copiar04 - De forma geral o que NÃO é prioridade no momento? Escolha no
máximo 3 (três) opções.

34 respostas

Cultura

Espone
Estradas rurais

Iluminação Pública
Assistência Social

....... 11 (32,4%)

----- 13 (38,2%)

»-»-2 (5,9%)

—»—7 (20,6%)

Pavimentação » 3 (8,8%)
Saúde ————— 0 (0%)

Emprego e Renda w2 (5,9%)
Coleta de Lixo 1 (2,9%)

Recuperação de ruas e a...
Saneamento

Educação
Segurança

»»»-»»4 (11 ,8%)

mo (0%)
1 (2,9%)
1 (2,9%)Habitação 8 (23,5%)

Turismo e Meio Ambiente 5 (14,7%)
Trânsito 6 (17,6%)

Concurso Público
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1 8 (52,9%)
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05 - Quer deixar alguma sugestão?

18 respostas

Viabilizar a área industrial, criando um pólo para a instalação de micro e pequenas
empresas;
Implantar o transporte coletivo intramunicipal (com acesso a área rural);
Implementação do projeto "Agente Comunitário de Desenvolvimento Rural";
Construção de um mercado municipal para utilização dos feirantes e vendedores
ambulantes;
Contratação de Engenheiro Agrônomo;
Viabilização da pavimentação asfáltica na altura da propriedade do Sr. Valtim Luiz até na
igreja de São Francisco;
Projetos e cursos profissionalizantes oferecidos gratuitamente;
Construção de um centro cultural multiuso.

Reforma da Praça Vila Espanhola, Construção de campo society abaixo da Praça.
Construção de banheiros na quadra da Comunidade.

Seria interessante a abertura do posto de saúde de São Francisco para atender melhor os
moradores de alto jacutinga

A praca o de foi feita a decoracão de natal nem dá para as criancas brincarem bordue virou

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. Denunciar abuso - Termos de Servico - Política de
Privacidade

Google Formulários
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São Roque do Canaã

DECRETO Nº 6065/2022

DISPOE SOBRE A FORMULAÇAO DE CONSULTA
PUBLICA PARA ELABORAÇAO DA LOA (LEI
ORÇAMENTARIA ANUAL) 2023, DE FORMA
ELETRONICA.

O PREFEITO MUNICIPAL, de São Roque do Canaã,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 57, inciso VIII da Lei
Orgânica Municipal, e considerando:

a) que a Secretaria Municipal de Finanças e
Fazenda necessita que seja instituída a Audiência
Publica Eletrônica - APE, no sitio eletrônico da PMSRC,
com formulário de consulta, para que qualquer cidadão
possa enviar resposta e sugestão para elaboração
das peças orçamentárias;
b) que a audiência pública é um dos mecanismos
de controle e participação social na Administração
Pública, previsto na Constituição Federal de 1988
e regulado por Leis Federais, Constituição Estadual
e Lei Organica Municipal, cuja finalidade é permitir
ao munícipe a possibilidade de, pela manifestação
democrática, participar da construção de políticas
públicas, garantindo o exercício da cidadania;
c) as disposições constantes no inciso I, do
Parágrafo 1o do Artigo 48 da LRF, que incentiva a
participação popular e a realização de Audiências
Públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias
e Orçamentos;

DEC RETA :

Art. 10. Em observância às disposições do inciso I, do
Parágrafo 1o do Artigo
48 da LRF fica instituída a Audiência Pública Eletrônica
- APE como forma de incentivar a participação popular
na elaboração do orçamento 2023.

g 10. A APE - Audiência Pública Eletrônica consiste na
disponibilização, no sítio eletrônico do Poder Executivo,
de formulário consulta, onde qualquer cidadão poderá
enviar propostas e sugestões para serem observadas,
de acordo com as prioridades que julgar, no processo
de elaboração da Peça Orçamentária.

!; 20. A página principal do sítio eletrônico oficial do
Poder Executivo do Município de São Roque do Canaã/
Es, por ocasião da realização da APE - Audiência
Pública

Eletrônica de que trata o parágrafo anterior, deverá
conter um banner, em destaque na página principal,
contendo um link direto redirecionando para a
participação na APE - Audiência Pública Eletrônica.

Art. 20. A APE - Audiência Pública Eletrônica
para o processo de elaboração do planejamento
orçamentário, será realizada no período de 15 de
setembro de 2022 a 15 de outubro de 2022.

DOM/ES - Edição N02.103

Art. 30. As propostas e sugestões encaminhadas
pelos cidadãos poderão ser consideradas para fins
de inclusão no Projeto de Lei orçamentária, quando
compatíveis com os requisitos legais e técnicos
atinentes à matéria.

Art. 40. A participação é aberta a qualquer cidadão,
representante de órgãos públicos e da sociedade civil.
Conteúdos ofensivos ou que não tenham relação com
o tema em debate ou que não sejam compatíveis com
os requisitos legais e técnicos atinentes à matéria
serão desconsiderados.

Art. 50. A Administração Municipal deverá dar ampla
divulgação à realização da APE, seja por meio do Edital
de Convocação/Convite constante do sitio eletrônico,
seja por meio das redes sociais oficiais da Prefeitura
ou por qualquer outro meio que venha a estimular a
participação dos municípes no processo de elaboração
da peça orçamentária.

Art. 60. O Poder Executivo Municipal, mediante a
observância de critérios técnicos, consolidará todas as
contribuições recebidas nas APE's - Audiências Públicas
Eletrônicas, devendo providenciar a elaboração da
peça orçamentária e o posterior encaminhamento ao
Poder Legislativo Municipal, em estrita observância
aos prazos legais.

Art. 70. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 931943

DECRETO Nº 6.067/2022

DISPOE SOBRE DESLIGAMENTO E DESIGNAÇAO
DOS MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSAO
ORGANIZADORA E EXAMINADORA DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO (EDITAL Nº 007/2022 -
DECRETO Nº 6.048/2022)

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 57, da Lei Orgânica
Municipal e considerando o processo administrativo
nº 3427/2022

DEC RETA:

Art. 10. Fica desligado o Servidor Carlos Magdo
Dalcumune, da comissão nomeada pelo Decreto
nº 6.048/2022, organizadora do Processo Seletivo
Simplificado - Edital 006/2022.
Art. 2º Fica designado o servidor Giovanni Rigamonte
Monteiro para compor a referida comissão, na
qualidade de membro.
Art. 3º RATIFICA a permanência dos demais membros.
Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de
setembro de 2022.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 932154
www.amunes.es.gov.br
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Decreto

São Roque do Canaã

DECRETO Nº 6.xxx/2022
Dispõe sobre a regulamentação da lei Municipal nº
979, de 22 de julho de 2021, que dispõe sobre a
Taxa de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte
e Destinação final de Resíduos Sólidos e dá outrasprovidências. N N
O PREFEITO DE SAO ROQUE DO CANAA/ES, no uso
das atribuições que lhe São conferidas pelo artigo 57,
inciso V da lei orgânica do município, e considerando
o que dispõe a Lei Municipal nº 979/2021 e ainda o
conteúdo do processo nº 3575/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a fórmula para cálculo da
Taxa de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e
Destinação Final de Resíduos Sólidos para o Município
de São Roque do Canaã.
Art. 2º Para encontrar o valor por unidade atendida
pelo Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e
Destinação Final de Resíduos Sólidos, fica instituída
a seguinte fórmula matemática: VM2 : VC / ATCM.
Art. 3º Para encontrar o valor da Taxa de Serviço
de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final
de Resíduos Sólidos por unidade residencial: VTCL
: VM2 x AU (valor do m2 multiplicado pela área de
cada unidade).
Art. 4º. Para os fins que se destinam a fórmula
matemática, as siglas utilizadas correspondentessao:
a) VM2 - valor do metro quadrado para a
cobrança da taxa;
b) VC - valor do custo total referente ao Serviço
de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final
de Resíduos Sólidos do período de lançamento,
acrescida dos demais custos assumidos pelo
município, quando houver;
c) ATCM - somatório de todas as áreas
construídas no município contidas no cadastro
imobiliário de São Roque do Canaã
d) AU - área total da unidade residencial ou
comercial;
e) VTCL - Valor da taxa de Serviço de Coleta,
Remoção, Transporte e Destinação final de Resíduos
Sólidos.
Art. 50 o vencimento da taxa dar-se-á conforme o
vencimento do Imposto Predial Territorial Urbano do
exercício de 2022, podendo ser parcelada de acordo
com que ocorrer o parcelamento do IPTU 2022.
Art. 6º Este Decreto entra vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de outubro 2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 9487 1 1

PORTARIA Nº 456/2022

DISPõE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR.

DOM/ES - Edição N02.122

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 57, da Lei Orgânica
Municipal, e considerando,

a) o conteúdo do Processo Administrativo nº
003708/2022; e
b) a Portaria nº 325, de 04 de julho de 2022,
RESOLVE:

Art. 10. Conceder férias ao servidor JUDISON
NUNES ROCHA, referente ao período aquisitivo de
01/02/2021 a 31/01/2022, para gozá-las no período
de 17/10/2022 a 31/10/2022.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de outubro de 2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 948921

PORTARIA Nº 457/2022

DISPõE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE
SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 57, da Lei Orgânica
Municipal, com fulcro na Lei Municipal nº 564/2009, e
considerando o conteúdo do Processo Administrativo
nº 003709/2022,

RESOLVE:

Art. 10. Interromper, por necessidade do serviço
público, no período de 17/10/2022 a 01/11/2022,
as férias concedidas ao servidor FELIPE BOSCHE'I'I'I,
através da Portaria nº 403/2022, relativas ao
período aquisitivo de 04/01/2021 a 03/01/2022,
restando-lhe 16 (dezesseis) dias a serem gozados
em momento oportuno.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de outubro de 2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 948927

Termos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA
PUBLICA

A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, em
cumprimento ao disposto no inciso I, g lº do art. 48,
da Lei
Complementar nº 101, de 04 maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, convida para participação
na
Audiência Pública, com apresentação de propostas
para elaboração da Lei Orçamentaria Anual para o
exercício financeiro de 2023.

www.amunes.es.gov.br
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Local: Câmara Municipal de Vereadores.
Data: 13/10/2022
Horário: 17h00min

São Roque do Canaã-ES, 11/10/2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 948883

EXTRATO DO 10 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
Nº 032/2022
Processo Administrativo nº: 003488/2021.
Pregão Presencial nº: 007/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE SAO ROQUE DO CANAÃ/
ES.
Contratada: SAPION NOVA EDUCAÇAO LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto
a supressão no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) do Contrato nº 032/2022.
Vigência: O presente Termo de Aditivo vigorará a
partir da data de assinatura e perdurará até o dia
31/12/2022.
Data da assinatura: 11/10/2022.
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 948871

Venda Nova do Imigrante

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico 000063/2022

Processo nº. 004808/2022

Objeto: CONTRATAÇAO DE EM PRESA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇAO E EXECUÇAO
DE ESTUDOS TÉCNICOS DE PASSIVO AMBIENTAL
EM ÁREAS SOB SUSPEITA DE CONTAMINAÇÃO POR
DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESIDUOS SQLIDOS
URBANOS, SEGUINDO AS RECOMENDAÇOES E
DIRETRIZES DO TERMO DE REFERENCIA IEMA
CQAI-DT Nº 01/2019, SENDO TODO O MATERIAL,
MAO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DESLOCAMENTO
DESTES POR CONTA DA CONTRATADA.

Mediante parecer e indicação da Pregoeira e
Procuradora Geral desta Prefeitura Municipal de Venda
Nova do Imigrante -ES, HOMOLOGO o presente
Pregão Eletrônico de N0000063/2022, no valor de
R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil quinhentos
reais). Em favor da empresa SANEPLAN GESTAO
SUSTENTAVEL LTDA no lote 1 no valor total de R$
119.500,00 (cento e dezenove mil quinhentos reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 11 de outubro de 2022.

JOÃO PAULO SCHE'I'I'INO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 948741

DOM/ES - Edição N02.122

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº
000063/2022

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do
Imigrante-ES, através da Pregoeira, torna público
para o conhecimento dos interessados, o resultado
do Pregão Eletrônico Nº 000063/2022.

RESULTADO

SANEPLAN GESTAO SUSTENTAVEL LTDA no lote 1
no valor total de R$ 119.500,00 (cento e dezenove
mil quinhentos reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 11 de outubro de
2022.

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 948742

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DO
CREDENCIAMENTO N0000001/2022

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e dois, às 09:00 hs, reuniu-se na sede da
Prefeitura de Venda Nova do Imigrante - ES, a Comissão
de Licitação sob a presidência da Srtª. Alexandra de
Oliveira Vinco, para julgamento dos documentos de
habilitação do Credenciamento nº 000001/2022, que
trata de CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE
BENS MOVEIS INSERVIVEIS (VEICULOS, MAQUINAS
E SUCATAS) E ASSESSORIA A , COMISSAO DE
AVALIAÇAO DE BENS DO MUNICIPIO DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE. Após a Presidente da CPL
suspender a sessão para análise da documentação
chegou a Comissão de Licitação dia 19/09/2022 ás
13:07:47, envelope de Credenciamento do Leiloeiro
ALEX WILLIAM HOPPE. Não sendo analisadao, pois
o edital estabelece que o protocolo se dará até o
dia 19 do mes setembro de de 2022 às 09:00horas.
Passaremos a análise da documentação de Habilitação
dos leiloeiros: FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO,
GABRIEL FARDIN PEREIRA, GUSTAVO BOLZAN,
JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA, LUCAS RAFAEL
ANTUNES MOREIRA, PAMELA DE SOUZA ALVES,
PIETRANGELO ROSALEM, RENAN NERIS DA SILVA,
RONALD DE FREITAS MOREIRA, SANDRA DE FATIMA
SANTOS e SERGIO DE PAULA PEREIRA. Foi observado
que o leiloeiro , LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
apresentou a Certidão negativa de Débitos Municipais
da sede do Leiloeiro, item 7.4.6 do edital vencida.
Os leiloeiros PAMELA DE SOUZA ALVES, SANDRA DE
FATIMA SANTOS e RONALD DE FREITAS MOREIRA
não apresentaram a Certidão Negativa de Débitos
Municipais de Venda Nova do Imigrante, conforme
exige o item 4.7 do edital. Os leiloeiros: FERNANDO
CAETANO MOREIRA FILHO, JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA e LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA são
irmãos, fato que, por si só, não impossibilita a sua
participação no credenciamento em questão. Contudo,
independentemente de grau de parentesco, as normas
e Princípios que regem a atuação dos Leiloeiros, bem
como as que regem o Credenciamento de prestadores
de serviços pela Administração devem ser observadas
mesmo por esses Candidatos. Assim sendo, analisando
o presente caso concreto, verificou-se que apesar
dos endereços dos 03 leiloeiros serem diferentes,
FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO e JONAS
GABRIEL ANTUNES MOREIRA com domicílio em Minas
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